
Itanhaém, 25 de abril de 2025.
 

De: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Para: COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Referência: 
Processo nº 532/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 18/2025 
 
Autoria: ARLINDO MARTINS
 
Ementa: “Estabelece atendimento prioritário às pessoas com Diabetes em serviços públicos
municipais e público privada em parceria com o município, em dias de realização de exames
de sangue, exames que exijam jejum prévio, e ultrassonografia de abdômen, e dá outras
providencias”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR  
 
Ação realizada: Parecer pela Constitucionalidade  
 
Descrição: 
Parecer favorável.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer na Comissão de Mérito
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